
 
 

ORIENTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Se torne um associado ao “Bem Assist” e tenha condições especiais na contratação dos 
serviços abaixo: 

 
CONDIÇÕES: 

 
Aposentadorias: 
1. por idade RURAL 
2. por idade URBANO 
3. por tempo de Serviço 
4. por Invalidez 

 
Especial (Insalubridade) 
• Auxílio doença 
• Auxílio Acidente 
• Auxílio Reclusão 

 
Benefícios Assistênciais (LOAS) 
1. por idade 
2. por invalidez 

 

Salário Maternidade 
Salário Maternidade 

 
Pensão por Morte 
Pensão por Morte 

 
Planejamento Previdenciário 
Para Aposentadoria Futura 

 
Revisão de Aposentadoria 
Revisão de Aposentadoria 

 
Elaboração de Cálculos 
Elaboração de Cálculos 

 
Defesas e Recursos 
Defesas e Recursos em face do INSS 



 

PROCEDIMENTOS: 
 
1. Envio das Informações: 
O cliente preenche o formulário com seus dados e nos envia para verificarmos 
se tem direito ao benefício pretendido. 

 
2. Análise das Informações: 
Nossa equipe analisará as informações enviadas e, caso constante que o 
cliente tenha direito, entraremos em contato 
no prazo máximo de 72 horas. 

 
3. Envio da Documentação: 
Será enviada uma relação de documentos necessários para cada tipo de 
benefício. Neste momento o cliente optará pela 
forma de atendimento, podendo ser: “à distância” ou “presencial” (em nossa 
sede). Caso o cliente opte pela opção “à distância”, então deverá enviar os 
documentos através das mídias digitais disponíveis. 

 

4. Conferência dos Documentos: 
Nossa equipe verificará se os documentos enviados estão de acordo com o 

CNIS (Cadastro Nacional de 
Informações Sociais) da pessoa interessada. Após a análise preliminar o 
pedido estará pronto para ser protocolado junto ao INSS. 

 
5. Acompanhamento do Requerimento: 
O cliente será avisado sobre o andamento do requerimento e eventuais 
exigências 

 
6. Conclusão: 
Nesta fase o cliente será informado sobre o resultado útil do seu processo. E 

é na entrega do serviço que nossa plataforma é 
indenizada de acordo com o contrato de honorários e condições de 
pagamento firmado entre as partes. 

 


